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PROJETO DE LEI 

 

Art.1º. O artigo 5º da Lei 17.292, de 19 de outubro de 2017, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º. Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições.

§1º Considera-se pessoa com deficiência a inserida nas seguintes

categorias:

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais

segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função

física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral,

nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o

desempenho de funções; 

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB

(quarenta e um decibéis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de
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500Hz (quinhentos hertz), 1.000Hz (mil hertz), 2.000Hz (dois mil hertz), e

3.000Hz (três mil hertz); 

III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou

menor que 0,05 (cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor correção

óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 (três décimos) e

0,05 (cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; os

casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos

for igual ou menor que 60º (sessenta graus); ou a ocorrência simultânea de

quaisquer das condições anteriores;

IV - deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 (dezoito)

anos e é caracterizada por limitações significativas, tanto no funcionamento

intelectual quanto no comportamento adaptativo, que abrangem muitas

habilidades sociais cotidianas e práticas;

V - Transtorno do Espectro Autista, caracterizado como:

a) deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e

da interação social, manifestada por deficiência marcada de comunicação

verbal e não verbal usada para interação social, ausência de reciprocidade

social, falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível

de desenvolvimento; ou

b) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e

atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais

estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, excessiva aderência

a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e

fixos;

VI - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências;

VII - deficiência orgânica renal crônica estágio V: pessoas com

transplante renal, pacientes com insuficiência renal crônica, lesão renal

progressiva e irreversível da função dos rins em sua fase mais avançada, com

identificação no Código Internacional de Doenças (CID) pelos números CID

N18.0, N18.9 e Z94.0 (rim transplantado); e

VIII - mielomeningocele (espinha bífida) Código Internacional de

Doenças (CID) número CID Q05. 

§2º. O laudo médico que ateste a deficiência permanente terá validade

por prazo indeterminado." (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Sessões,     

Deputado Dr. Vicente Caropreso  



 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A promulgação da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com

Deficiência) representou grande avanço para as pessoas com deficiência no

Brasil, da mesma forma a Lei nº 17.292, de 19 de outubro de 2017, que

consolidou a legislação que dispõe sobre os direitos das pessoas com

deficiência no Estado de Santa Catarina. Todavia, muitas vezes, para ter

acesso aos seus direitos e garantias, essas pessoas precisam apresentar

laudo recente que ateste sua condição de saúde, mesmo nos casos em que

as limitações são de caráter permanente. 

A nosso ver, trata-se de exigência injustificável, que gera grande

transtorno para as pessoas com deficiência e seus familiares, notadamente

aqueles de baixa renda, habitantes de localidades distantes dos grandes

centros urbanos e com dificuldades de acesso à avaliação pericial. 

Sendo a deficiência de caráter permanente, não se justifica a exigência

de apresentação de laudos atualizados anuais. Em tempos de digitalização de

dados e cadastros públicos essas informações podem ser armazenadas de

maneira cada vez mais eficaz, como acontece com a Cédula de Identidade

Nacional onde pode ser averbada a deficiência do portador e a Carteira de

identificação do Autista, em pleno uso no território nacional. 

Com base no Estatuto da Pessoa com Deficiência, precisamos eliminar

as barreiras que limitam ou impeçam às pessoas com deficiência a fruição de

seus direitos.

Desta forma, conto com o apoio dos demais Deputados para a

aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Deputado Dr. Vicente Caropreso
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